
 

Ex.mos. Srs. 

 

Vimos por este meio remeter a posição da Escola Superior de Saúde da Cruz Vermelha 

Portuguesa relativamente à criação da Ordem dos Fisioterapeutas. 

 

--  

Antecipadamente gratos pela atenção dispensada.  

Com os melhores cumprimentos. 

 

O Conselho de Direção 

______________________________                
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Exma. Comissão de Trabalho e Segurança Social,                                 

Exma. Comissão de Saúde,  

Exmos. Senhores Deputados, 

 

 

Em primeiro lugar queremos agradecer a iniciativa da Assembleia da Republica em 

colocar em debate e em apreciação pública os Projetos de lei n. os 635/XIII (3.ª) — 

Criação da Ordem dos Fisioterapeutas (PS), 642/XIII (3.ª) — Criação da Ordem dos 

Fisioterapeutas (CDS-PP). Esta oportunidade permite um crescimento e favorece os 

cuidados de saúde realizados aos utentes em Portugal.  

A Escola Superior de Saúde da Cruz Vermelha Portuguesa está diretamente 

relacionada com a formação destes profissionais através da Área de Ensino de 

Fisioterapia, reconhecendo a sua elevada qualificação profissional baseada na 

evidência científica. Os Fisioterapeutas em Portugal terminam o seu curso superior, 

dotados de um perfil de competências que garante responsabilidade clínica e segurança 

para o exercício profissional. O nível de conhecimentos teóricos e práticos lecionado 

pelas Escolas de Fisioterapia em Portugal é reconhecido internacionalmente e a 

formação ao longo de vida tem sido uma forte aposta dos Fisioterapeutas, com o 

objetivo de melhorar cada vez mais, os cuidados prestados aos seus utentes. 

O Fisioterapeuta é hoje, um membro da equipa de saúde indispensável e, a par de 

outras profissões, necessita de garantir serviços de qualidade e sobretudo sentir que 

existe controlo nesses serviços. Assim, defendendo os interesses dos utentes 

portugueses que muitas vezes são submetidos a intervenções ministradas sem 

formação adequada, esta proposta é vista não só como uma forma de regulamentar a 

profissão mas acima de tudo, proteger em Portugal a saúde de quem necessita de apoio 

de Fisioterapia. Recorrer a estes profissionais pode fazer a diferença para a Pessoa que 

necessita de garantir um futuro funcional e autónomo e sem dúvida que, apenas estes, 

estão providos das melhores ferramentas para assegurar esse futuro.      

A Associação Portuguesa de Fisioterapeutas tem desempenhado um papel ativo em 

organizações de saúde a nível mundial como a World Confederation for Physical 

Therapy (WCPT) que reconhece nos Fisioterapeutas Portugueses, qualificação para um 



papel autónomo nos serviços de saúde. De salientar que os Fisioterapeutas são 

profissionais formados para o trabalho em equipa, em permanente respeito por todas 

as outras profissões, sentindo e defendendo para bem dos utentes, a importância de 

todos. 

É nossa opinião que a formação da Ordem dos Fisioterapeutas serve os interesses dos 

utentes, protegendo-os e serve o interesse do Serviço Nacional de Saúde quer a nível 

da qualidade de cuidados a prestar, quer a nível económico. 

 

 

Atenciosamente,  

Área de Ensino de Fisioterapia e Conselho de Direção da Escola Superior de Saúde 

da Cruz Vermelha Portuguesa  

 

 

 


